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o Vereador signatário,no uso de suas atribuições regimentais,vem pela
presenteINDICAR ao SenhorPrefeitodo Município,que através da Secretariaadote a seguinte
providência:

Seja incluido na merenda escolar doces da mesma qualidade que são vendidos
nas cantinas.

Justificativa:

Muitas crianças que não tem condições de comprar os doces que são vendidos
na cantina, acabam doentes onerando ainda mais os coftes públicos.

Pede deferimento,

ÃO, Estado do Paraná.
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